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Resoluções

RESOLUÇÃO N" 086/94

Disciplina o Processo de
Reestruturação do Plano de Carreira
dã Câmara Legislativa do Distrito
Federal e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federa!
aprovou eeu promulgo aseguinte resolução'.

Art. 1° - As tabelas de remuneração dos cargos de provimento
efetivo edos cargos em comissão da estrutura definitiva da Câmara Legislativa
do Distrito Federal - CLDF, ficam alteradas conforme Anexos I e II desta
Resolução.

§ Io - Fica modificada a tabela de remuneração dos cargos em
comissão e das* funções gratificadas da estrutura provisória da Câmara
Legislativa do Distrito Federai - CLDF, de acordo com o Anexo IH desta
Resolução

. §2°-Os efeitos financeiros das tabelas de que trata este artigo
vigorarão a. partir de 1° de dezembro de 1994.

Art. 2" Os servidores ocupantes de cargos de provimento
efetivo serão reposicionados nas faixas remuneratórias da Tabela de que trata o
artigo l" pela Maturidade Profissional, segundo critérios e condições a serem
fixadas em resolução.

Parágrafo Único - Entende-se por Maturidade Profissional,
nesta CLDF, a experiência ea qualificação profissional que o indivíduo trouxe
e/ou adquiriu até opresente momento, discriminadas conforme quadro abaixo.

GRUPO

I I - EXPERIÊNCIAPROFISSIONAL

' ü -QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

l.EXPERIENCIA GLOBAL DE TRABALHO

2.Fyrr.g?fNc;A específica de trabalho
3.QUALIFICAÇÃO ESPECIFICA

4. QUALIFICAÇÃO ADICIONAL

\rt. ,3o- Aproposta de critérios para o reposicionamento dos
senadores nas faixas remuneratórias e a Reestruturação dos Cargos e Carreiras
da CLDF deverá ser efetuada por uma comissão multidisciphnar. pantana

composta de representantes dos Membros da Mesa Diretora edo SINDICAL,
SgSdos por Ato do Presidente, obedecidas as seguintes diretrizes:

I - reestruturar cargos e carreira» em consonância com a missão,
objetivos egrandes linhas de atividades da CLDF, buscando avmculaçao do
Plano com asreais necessidades daOrganização;

D. - delinear cargos de forma ampla, respeitadas as profissões
regulamentadas por Lei;

TD - descrever cargos por área de atuação preponderante, com
ênfase nas tarefas essenciais e nos resultados;

IV -estabelecer uma hierarquia de cargos coerente com a_cjrutura
ocupado- que permita uma remuneração eqtttaova c auemaovai de
encarreiramento;

V -.adequar a estrutura de cargos em comissão à Estrutura
Oroanizacionalda CLDF;

VI -estabelecer critérios para oprovimento de cargos em comissão e
funções de confiança, com vistas acompatibilizaçlo dos perfis destes cargos com
os das pessoas a serem designadas;

VH - adotar mecanismos que possibilitem o desenvolvimento
funcional que tenha presente adimensão tempo na carreira, mento funcional e
participação em programa de capacitação continuada.

Vffl - Observância da perspectiva de desenvolvimento na carreira
dosservidores atéa aposentadoria.

Parágrafo Único - A reestruturação de que trata o caput
deste artigo resultará em Resolução, proposta pela Mesa Diretora.

Art 4° --\ Reestruturação dos Cargos e Carreiras deve ser
-ecedida de nma revisão da Estrutura Organizacional da CLDF e resultar em
^TrtímtsiSiamento da força de trabalho ideal Para as Lmdades
Organizacionais nessa nova Estrutura.

Art 5o - A vincuíacâo- da representação dos cargos em
comissão da Câmara Legislativa do Distrito Federai obedecerá omesmo critério
2"SaçàoZ cargo; em comissão do Poder Executivo do Dtstnto Federal.

Art. 6o - As despesas decorrentes desta Resolução correrão
por conta do orçamento da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

publicação

Art. T - Esta Resolução entra em vigor na. data de sua

Art.8° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de novembro de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

/£~e«~*-7

ANEXO I

TASELA 0E REMUNERAÇÃO OOS CARGOS EFETIVOS DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO f-EDERAL

Vigência:Otl»mbro d« 1??4
(•mR*oi>)
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ANEXO t!

IAIELA 0£ REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EMCOMISSÃO E FUNÇÕES
DE CONFIANÇA DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA

CÂMARA LEGISLATIVA DO CSTRITO FEDERAL
Vigâncio: 0*l«mbro da 1**4
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ANEXO III

TABELA OEREMUNERAÇÃO DOS CARGOS EMCOMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA PROVISÓRIA DA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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RESOLUÇÃO N" 087/94

Dispõe sobre a concessão dos
benefícios aos Deputados c Servidores
da CLDF e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal
aprovou e eu promulgo a seguinte resolução:

Arf. Io - Instituir a concessão dos benefícios VaJe-Transporte.
Auxíiio-Alimentação e Assistência Pré-Escoiar aos Deputados e servidores da
CâmaraLegislativado Distrito Federal.

§ 1° - O processo de concessão referido no "caput" deste artigo
será normatizado pela Mesa Diretora, supervisionado pela Diretoria deRecursos
Humanos - DítH e sua execução operada peío Setor de Benefícios - SB da
Divisão de Seguridade Social - DSS, da DRH.

§ V - Os benefícios oferecidos aos Deputados è servidores da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e de seus dependentes, deverão ter a
participação dos beneficiários no seu custeio, exceto a Assistência Pré-Escoiar.

CAPITULO I

DO VALE-TRANSPORTE

Art. 2" - O Vale-Transporte constitui beneficio que a Câmara
Legislativa do Distrito Federal antecipará aos seus servidores,, para uso efetivo
em despesas com transporte público coletivo, em seus deslocamentos da
residência ao trabalho e vice-versa. ,

Art. 3o - São beneficiários do Vale-Transporte, observado o disposto
no Decreto n° 95.247, de 17 de novembro de 1987, todos os servidores da
Câmara Legislativa doDistrito Federal que o requeiram.

Art. 4o -Para receber o Vale-Transporte, o servidor deverá requerê-
lo ao Setor de Benefícios/DSS, através do formulário próprio.

§ 1" - Do requerimento do Vale-Transporte deverão constar
obrigatoriamente, os seguintes dados:

I - nome completo do servidor;

n - número da matrícula do servidor;

ÍTI - lotação;

IV - cargo ou íunção; - ' •

V - endereço residencial,

VT - itinerário residência-trabalho-residência;

Vil - nome das empresas de transporte coletivo que servem àquele
itinerário;

Vm- declaração de que não é beneficiário de Vale-Transporte em outra
instituição;

IX - autorização para desconto em folha de pagamento da parcela que lhe
cabe no custeio do Vale-Transporte;

X- termo de compromisso de uso do Vale-Transporte exclusivamente nos
deslocamentos residência-trabalho-residência.

§ 2°-Obeneficiário se obriga amanter permanentemente atualizado,
junto ao Setor de Benefício/DSS, o seu endereço residenciaJ e a informar
eventuais alterações do itinerário que impliquem majoração ou redução do custo
diário do Vale-Transporte.
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Art. 5° - O•Vale-Transporte será custeado pelo servidor na
importância correspondente a até 6o (seis por cento) de seu vencimento e/ou
gratificação, eoexcedente será ressarcido pela Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

§ Io - Para os servidores do Quadro Efetivo e" de Cargo em
Comissão e Função de Confiança da Estrutura Administrativa da CLDF, o
custeio será"de6o sobre o seu vencimento,

§ 2o - Para os servidores requisitados que recebem apenas a
gratificação de riinçào ocusteio será de 6° sobre asua gratificação.

Art. 68 - Compete! Diretoria de Recursos Humariò.s/DRH quanto à
concessão do Vale-Transporte.

I - indicar os servidores que se enquadram como beneficiários, observado a
disposto no art. 4" dapresente Resolução;

n - criar e manter atualizado cadar.ro único de Beneficiários do Vale-
Transporte interligado ao sistema de pessoal,

III - distribuir e controlar cs Vaies-Transporte;

IV - efetuar os cálculos correspondentes à participação do beneficiário no
custeio, para efeito de desconto em folha depagamento;

V- fornecer à Diretoria de Administração e Finaneas-DÀF, mensalmente,
os dados necessários a aquisição tempestiva do Vale-Transporte. bem como o
relatório de prestação de contas.

Art. 7° - Compete àDiretoria de Administração^ Finanças:

I - aquisição do Vale-Transporte, limitada à quantidade necessária ao
atendimento dos beneficiários indicados pelaDRH;

H- manter atualizados os dados relativos às tarifas de transporte público e
despesas mensais decorrentes do beneficio;

m - manifestar-se sobre a prestação de contas apresentada pelo Setor de
Benefícios da Divisão de Seguridade Social/DRÍL m* o dk 10 (dez) do mes
seguinte.

CAPÍTULO II

DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO"'

4rt. 8o - O auxílio-alimentação será concedido mensalmente aos
Deputados e servidores, inclusive, no caso destes, os que cumprem jornada
especial de trabalho, que o requeiram, na modalidade de fornecimento
antecipado de 22 tíquetes, no valor unitário de RS 10,00 (dez reais) e que
permitam aaquisição de refeição ou de gênero alimentício em estaoelecunentos
comerciais.

íj Io -Ovalor unitário aque se refere o"caput" deste artigo será
reajustado mensalmente pelo ICV - índice alimentação calculado pela
CODEPLAN/DF.

§ 2° - É inacumulável o recebimento do beneficio auxílio-
alimentação' com outros de espécie semelhantes, tais como cesta básica ou
vantagem pessoal oriunda de qualquer forma de beneficto-almientaçao

Art. 9o - O custeio do beneficio auxíüo-alimentação terá a
participação do"servidor. em percentuais variáveis de acordo com afaixa salarial,
observada a tabela abaixo:

I - os servidores com remuneração até à correspondente ao padrão 15 do
cargo de Agente de Apoio, participam com 5% (cinco por cento) do valor total
do auxilio-individual',

H-os servidores com remuneração acima da correspondente ao padrão 15
do cargo de Agente de Apoio até à do padrão 25 do cargo de Assistente
Legislativo, contribuem com 10% (dez por cento) do valor total do auxilio
individual;

III - os servidores com remuneração superior àcorrespondente ao padrão
2S do cargo de Assistente Legislativo eaté àcorrespondente ao último padrão
do cargo de Assessor Legislativo, contribuem com 15% (quinze por cento) do
valor total do auxilio individual;

" ' IV - os servidores com remuneração, superior à correspondente ao ultimo
padrão do-cargo de Assessor Legislativo eos Deputados Distritais contribuem
com 20% (vinte por cento) do valor do auxílio individual.

Parágrafo Único - Entende-se como remuneração, para efeito
deste artigo, acorrespondente ao cargo do servidor e/ou ade cargo cm comissão
oú função gratificada.

Art.-10 - O beneficio auxílio-alimentação é estendido ao servidor
quando em gozo de férias eàservidora gestante em licença maternidade.

§ Io - Será suspensa aconcessão do beneficio auxííio-aíimeníação ao
servidor afastado por licença com perda^ remuneração e por imposição de
penalidade apurada em sindicância ou processo disciplinar.

§2o -Quando em falta não justificada, oservidor terá descontado em
folha de pagamento o valor integral do tíquete-alimentação relativo aos dias
faltantes.

§ 3o - É facultado.ao servidor cedido ou requisitado optar por
receber obeneficio auxílio-alimentação do cedente ou do cessionário.

i ,

4rt. 11 - Para receber o auxílio-alimentação o servidor devera
requerê-lo ao Setor de Benefícios da Divisão de Seguridade Social, através de
formulário próprio.

| Io - No requerimento do Auxílio-Alimentação deverão constar
obrigatoriamente osseguintes dados:

I - nomecompleto do servidor;

II-número da matrícula do servidor;

UJ - lotação;

IV - cargo ou função;

V - declaração de que não é beneficiário do auxílio-alimentação em
nenhuma outra instituição;

VI - autorização para desconto em folha de pagamento do percentual que
lhe cabe no custeio do auxíüo-alimentação.

§2o -Aconcessão do beneficio auxílio-alimentação terá Início
a partir da data de apresentação ao Setor de Beneficies do requerimento do
servidor.

Art. 12 - Os tíquetes-alimentação ficarão àdisposição do servidor no
Setor de Beneficies até o sexto dia após o inicio da distribuição quando então
serão cancelados e devolvidos à firma fornecedora.

Art. 13 - Compete à Diretoria de Recursos Humanos o
gerenciamento do beneficio auxílio-alimentação, devendo:

I - Indicar os servidores que se enquadram como beneficiário do auxílio-
alimentação apartir da data de apresentação do requerimento;

I

II - CJriar emanter atualizado cadastro único de beneficiários do auxílio-
alimentação, interligado ao sistema de pessoal;

III - Efetuar os cálculos correspondentes à participação do beneficiário no
custeio do airxífio-alimentação, para efeito dedesconto em folha de pagamento;

IV - Fornecer ! Diretoria de Administração e Finanças - DAF,
mensalmente, os dados necessários à aquisição tempestiva dos tíquetes
alimentação, bem como o relatório de prestação de contas;

V- Atualizar mensalmente ovalor do Auxílio-Atimentação, de acordo com
o índice ICV - índice alimentação fornecido pela CODEPL.\N/DF, no mês
anterior.

Art. 14 -Compete àDiretoria de Administração eFinanças:

I - Instruir o Processo Licitatório para escolha de empresa responsável
pelo fornecimento de auxílio-alimentação;
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H - Adquirir, mensalmente, os tíqueíes-alimentação, de acordo com a
quantidade e valores solicitados pelo Setor de Beneficios/DSS,

III - Manifestar-se sobre a prestação de contas apresentada pelo Setor de
Beneficios/DSS até o dia 10(dez)do mêssubseqüente.

capitulo m

DAASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Art. 15 - A assistência pré-escolar será presiada ao Deputado e ao
servidor que mantenha sob sua dependência econômica, devidamente
comprovada, menores de0 a 6 anos deidade, oudeficiente dequalquer idade.

Art. 16 - A assistência pré-escoiar será prestada pela Câmara em
duas modalidades:

I - Contrato e/ou convênio com instituição pública especializada, para
atendimento direto aos menores dependentes de Deputados e Servidores;

II - Concessão de Auxílio Pré-Escoiar, no valor de RS 120,00 (cento e
vintereais) por cada dependente;

Parágrafo Único - O valor estipulado no item II acima será
reajustado mensalmente de acordo com o índice fornecido pela
CODEPLAN/DF, item mensaüdades escolares.

Art. 17 - Para ter direito a assistência pré-escolar de seus
dependentes na faixa etária de 0 a 6 anos o Deputado e o Servidor deverão
requerê-lo ao Setor de Beneficios/DSS, através de formulário próprio.

§ Io - do requerimento da assistência çré-escolar deverá constar
obrigatoriamente:

I - nomecompleto do servidor;

H - número damatrícula do servidor;

m - lotação

IV - Cargo ou Função;

V - declaração de que não é beneficiário do benefício em nenhuma outra
instituição;

VI - nome do dependente;

VII - data de nascimento do dependente;

\TU - número da certidão de nascimento do dependente;

IX-autorização de desconto;

X - certidão de nascimento do dependente (anexa);

XI - comprovação de dependência econômica,

XII - apresentar atestado da Junta Médica e parecer do Setor de
Assistência Socjal, quando setratar dedeficiente. -' •

Art. 18-0 beneficio assistência pré-escolar não será:

I - percebido cumulativamente pelo servidor que exerça mais de um cargo
em regimede acumulação; ~

H-deferido simultaneamente ao servidor ecônjuge, ou companheiro(a).

Parágrafo Único - Na hipótese de divórcio ou separação judiciai, o
beneficio será concedido ao servidor que mantiver odependente sob sua guarda.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 - Os benefícios vale-transporte e auxílio-alimentação não
poderão ser convertidos etr: pecúnia nem «r incorporados ao vennr/ienío e

vantagens do servidor, não se constituindo salário-utilidade ou prestação salarial
"in natura", não integrando a base de incidência para a contribuição
previdenciária e parao calado do Imposto de Renda naFonte.

Art., 20 - Ato da Mesa Diretora estabelecerá normas e rotinas para
concessão, aquisição distribuição e prestação de contas da concessão de
benefícios.

Art. 21 - Adeclaração falsa ou uso indevido dos benefícios previstos
na presente Resolução constitui falta grave, passível de punição observado, o
disposto na Lei 8, i 12/90.

Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor ria data desua publicação.

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário.

CâmaraLegislativa do DistritoFederal, de novembro de 1994

t

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

RESOLUÇÃO N" 088/94

Altera a Resolução n° 077/93.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federai
aprovouje eu promulgo a seguinte resolução.

,,„ • , . »A?;ld" ° art- 2°da Rcso!uÇão n° 077/93 passa avigorar com
^Tj££'im?arg°8 ^ COrnÍSSâ° dC qUC tota °m- !° SCrâ0 CXtint0S

a segui

em

publicação
Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

Ari. 3o - Revogam-se asdisposições emcontrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de novembro de 1994.

A- % 'L

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

RESOLUÇÃO N" 089/94

Altera a Estrutura Administrativa da
Casa, vinculando a atividade de
Assessoramento Legislativo à Mesa
Diretora e crlando^â atividade de
Apoio às Coaiissõs^fTeiiiporárias, no
âmbito da Diretor|jj Legisiaíiva e dá
outras providências^.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Fede/ai
aprovou e eu promulgo a seguinte resolução:
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Art. Io - Fica criada, na Estrutura Administrativa da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, por transformação do Setor de Assessoramento
Legislativo, a Assessoria Legislativa, como Órgão de Apoio Direto à Ação
Parlamentar, vinculadaà Mesa Diretora.

Parágrafo Único - AAssessoria Legislativa é composta peias
seguintes Unidades:

I - Unidade de Constituição e Justiça;

II - Unidade de Redação Parlamentar e Consolidação dos Textos
Legislativos;

ni - Unidadede Economiae Finanças;

IV - Unidade de Saúde, Educação, Cultura, e Desenvolvimento
Científico e Tecnológico;

V- Unidade de Desenvolvimento Urbano e Rural e Meio Ambiente.

Art. 2° - Compete a Assessoria Legislativa:

I - prestar assessoramento especializado aos Deputados, às
Comissões, às Lideranças, àMesa Diretora eàAdministração da Casa:

O- elaborar pesquisas e estudos técnicos sobre temas legislativos
considerados, relevantes paraa Câmara,

IH - prestar apoio técnico quanto ao conteúdo e forma de
apresentação deproposições;

IV -promover, com aaprovação da Mesa Diretora, cursos, palestras
e seminários sobreternas legislativos,

V - promover, por iniciativa própria e no seu âmbito de
competências, estudos esugestões àMesa Diretoria, sobre temas de mtereue da
Casa

Parágrafo Único - Às Unidades compete a execução dos
trabalhos da Assessoria Legislativa relacionados aos temas que Lhe são
pertinentes.

Art. 3o - Ao Chefe daAssessoria Legislativa compete.

I - coordenar os trabalhos de assessoramento para elaboração
legislativa das proposições sob a responsabilidade de Deputado, Comissão,
Liderança, Mesa Diretora cAdministração da Casa;

H - coordenar os trabalhos de elaboração de estudos básicos e
redação parlamentar;

ffl - coordenar outros trabalhos e atividades de competência da
Assessoria Legislativa.

Art 4o - Aos Chefes das Unidades compete coordenar a
execução dos trabalhos da Assessoria Legislativa no âmbito de suas respectivas
áreas

Art. 5o - A Mesa Diretora baixará ato dispondo sobre o
Regulamento Interno da Assessoria Legislativa

Art. 6o - ADivisão de Assessoramento Parlamentar, vinculada
à Diretoria Legislativa, passa a denominar-se Divisão de Apoio às Comissões,
compostas dos seguintes setores:

I - Setor de Apoio às Comissões Permanentes; .

II-Setor dcApoio às Comissões Temporárias.

\rt 7o - ÀDivisão de Apoio às Comissões compete planejar,
coordenar, orientar esupervisionar .o apoio ao funcionamento das Comissões e
especialmente:

I -ocontrole áa tramitação legislativa no âmbito das Comissões,

n - o suporte técnico operacional à instrução dos processos
legislativos;

IH - a divulgação das atividades de cada Comissão, incluindo o
encaminhamento de matériaspara publicação,

IV - a nromocào dos recursos materiais e humanos necessários ao
funcionamento de" Comissões Temporárias, abrangendo as atividades de
secretaria a elas pertinentes.

Art. 8o - Ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes, criado
por transformação do atual Setor de Apoio às Comissões, é atribuído as
competências desíq, previstas no art. 33, da Resolução n" 034, de 1991

Art. 9o - Ao Setor de- Apoio às Comissões Temporárias é
atribuído:

I - executai- as medidas necessárias à instalação de Comissões
Parlamentares deInquérito, Especiais e deRepresentação;

U - executar as atividades de Secretaria das reuniões, incluindo a
redação edatilografia de atas edocumentos correlatos;

ül - cuidar do arquivo e de outras documentações afetas a essas
atividades,

TV - consoüdar e divulgar os relatórios finais, além do apoio
operacional ao encaminhamento das medidas nele previstas; -

V - outras medidas administrativas que assegurem o adequado
funcionamento das Comissões Temporárias, ou que vierem a ser determinadas
por seus respectivos presidentes.

Art. Í0 - Ao Chefe da Divisão de Apoio às Comissões
compete:

I - coordenar o fornecimento de recursos para o funcionamento das
ComissõesPermanentese Temporárias;

O- orientar o controle dá Tramitação das proposições no âmbito das
Comissões;

III- assegurar o suporte técnico-operaciona! àcorreta instrução dos
processoslegislativos;

IV - articular-se com a Assessoria Legislativa para prestação de
assessoramento especializado às Comissões;

V - desempenhar a função de Coordenador de Comissões
Temporárias, no período de seu efetivo funcionamento, quando não requisitado
outro servidor pelo respectivo Presidente daComissão;

VI -" assegurar os recursos materiais e humanos necessários à
atividade das Comissões Temporárias, incluindo as providências para a
requisição de servidores, por intermédio dos seus respectivos Presidentes, nos
termosdo inciso I, art. 34, do Regimento Interno;

VII - coordenar a atividade de secretariado às Comissões
Temporárias.

Art. 11 - Ao Chefe do Setor de Apoio às Comissões
Permanentes compete as atribuições previstas no art. 93, da Resolução tf 034,
de 1991.

Art. 12 - Ao Chefe do Setor de Apoio às Comissões
Temporárias compete:

I - desincumbir-se das medidas necessárias à instalação das
Comissões Parlamentares de Inquérito, Especiais e de Representação;

II - determinar a alocação dos recursos materiais e humanos
disponíveis no. Setor, conforme as necessidades especificas de cada Comissão:

ITI - garantir o adequado desempenho da atividade de secretaria às
reuniões e demais tarefas correlatas;

IV - promover a organização sistemática da documentação relativa
ao trabalho desenvolvido nas Comissões; .

. V- assegurar a correta consolidação dos relatórios finais e o apoio à
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sua reprodução e divulgação, bem como ao encaminhamento da» medidas dele
decorrentes;

VI,- desincumbir-se de. quaisquer outras medidas de caráter
operacional necessárias ao funcionamento dasComissões Temporárias.

Art. 13 - O anexo í, da Resolução n° 078, de 1993, passa a
vigorarcom as seguintes alterações

§ Io - Ficam criados os seguintes cargos em comissão vinculados à
Assessoria Legislativa, de quetratao art. Io destaResolução:

a) 01 (um) cargo de Chefe de Assessoria, Nível CNE,

,b)05 (cinco) cargos dè Chefe de Unidade, Nível CL 14;

§ 2o - A estrutura de Cargos de Provimento Efetivo correspondente
ao Setor de Assessoramento Legislativo, bem como os servidores atualmente
lotados neste unidade, passam a integrar a Assessoria Legislativa, prevista noart.
Io desta Resolução.

§ 3° - Os cargos de Cnefe da Divisão de Assessoramento
Parlamentar, Chefe do Setor de Apoio às Comissões e Chefe do Setor de
Assessoramento Legislativo passam a denominar-se, respectivamente, Chefe da
Divisão de Apoio às Comissões, Chefe do Setor de Apoio às Comissões
Permanentes e Chefe do Setor de Apoio às Comissões Temporárias, mantidos os
respectivos níveis de remuneração.

§ 4o - A previsão de Cargos de Provimento Efetivo e de Cargos em
Comissão, correspondentes à atual Divisão de Assessoramento Parlamentar, e ao
atual Setor deApoio àsComissões, bem como osservidores hoje lotados nestas
unidades, passam a integrar, respectivamente, a Divisão deApoio àsComissões e
o Setor de Apoio as Comissões Permanentes.

§ 5" - A estrutura de Cargos de Provimento Efetivo do Setor de
Apoio às Comissões Temporárias é a seguinte:

a) 02 (dois) Assistentes Legislativos. Nível III, categoria Técnico
com Formação de 2° Grau;

b) 01 (um) Assistente Técnico, Nive! III, categoria Auxiliar de
Biblioteca e Arquivo;

, c) 03 (três) Auxiliares de Administração, Nível n, sendo 01 (um) da
categoria Auxiliar de Administração e 02 (dois) da categoria Auxiliar de
Informática/Digitador:

d) 01 (um) Agente de Apoio, Nível 1, categoria Continuo.

. Art. 14 - O quantitativo global dos Cargos de Provimento
Efetivo, constantes do Anexo IL da Resolução 078. de 1993. fica acrescido dos
cargos aque se refere oparágrafo 5o do art 13, deste Resolução.

Art. 15 - A Assessoria Especial do Gabinete daMesa Diretora
apresentará aMesa Diretora em 15 dias acontar da publicação desta Resolução
proposta de reestruturação da Estrutura Administrativa da Câmara Legislativa do
Distrito Federai.

publicação.
Art. 16 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de novembrode 1994.

Deputado BENÍCIOTAVARES
Presidente

Redações Finais
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO V 090/94

Dispõe sobre a remuneração mensal
dos Deputados Distritais na Segunda
Legislatura - 1995/1998 «; dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal no
uso da competência que lhe confere o artigo 60, inciso VIR da Lei Orgânica do
Distrito Federal, nos termos do disposto no § 3» do artiço 60 dessa mesma Lei
«><nb.nado com. oartigo 27, §2°, da Constituição Federal, com a redação que
lhe deu aEmenda Constitucional rí> 1, de 31 de março de 1992, edo disposto no
artigo 103, inciso II, alínea "d" do seu Regimento Interno, aprovou e eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

"»• •/ j Art- i . A remuneração mensal dos Deputados Distritais
constituída de subsidio' e representação devidos a partir da posse, será
correspondente asetenta ecinco por cento de todo estipêndio percebido pelos
Deputados Federais napróxima legislatura.

§ Io - Permanece vedada a concessão de auxílio moradia eo
pagamento de passagens aéreas aos Deputados Distritais., excetuados os casos de
missão oficial.

§ 2o - Os valores da remuneração rherisal dos Deputados
•a, nas mesmas VDistritais serão reajustados, por Ato da Mesa Diretora,

mesmos índices fixados para osDeputados Federais.
datas e nos

Art. 2o - Fica estabelecida, para o exercício de 1995 a
remuneração a ser paga aos titulares dos cargos relacionados, com base'na
remuneração fixada para os Membros da Câmara Legislativa doDistrito Federal
na seguinte proporção

superiores

inferiores.

I -. Governador do Distrito Federal - 30 (trinta) pontos percentuais

II - Vice-Governador - 15 (quinze) pontos percentuais superiores;

III - Secretário de Governo - igual ao Deputado Distrital;

IV .- Administradores Regionais - 5 (cinco) pontos percentuais

Art. 3o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Art. 4o - Revogam-se as disposições emcontrário.

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1994

publicação

REDAÇÃOFINAL
PROJETO DE RESOLUÇÃO N'191/94

Disciplina o Processo de
Reestruturação do Plano de Carreira
da Câmara Legislativa do Distrito
Federai e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATP/A DO DISTRITO FEDERAL resolve

Art- r "-^ tabelas de remuneração dos cargos de provimento
eletivo e dos cargos em comissão da estrutura definitiva da Câmara Legislativa
do Distrito Federal - CLDF, ficam alteradas conforme Anexos 1e H desta
Resolução.

§ Io - Fica modificada a tabela de remuneração dós cargos em
comissão e das funções gratificadas da estrutura provisória da Câmara
Cativa do Distrito Federal - CLDF, de acordo com oAnexo Iü desta

§ 2o - Os efeitos financeiros das tabelas de que trata este arttao
vigorarão a partir de 1° de dezembro de 1994

, ,. Art- v Os servidores ocupantes de cargos de provimento
ete.rvo serão reposicionados nas faixas remuneratórias da Tabela de que trata o
fitSs;mtoSUondadt Pr0f!SSÍOr'al SegUnd° Critéri°S CC°ndÍ^S a*™
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Parágrafo Único - Entende-se por Maturidade Profissional,
nesta Cl DF. a experiência e a qualificação profissional que o indivíduo trouxe
e'ou adquiriu ate opresente momento, discriminadas conforme quadro abaixo:

GRUPO •TXfca.

1 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 1.EXPERIÊNCIA GLOBAL DE TRABALHO

H- QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
2. EXPERIÊNCIA ESPEClFICApE TRABALHO
3. QUALIFICAÇÃO ESPECÍFICA

4. QUALIFICAÇÃO ADICIONAL

Art. 3o- A proposta de critérios para o reposicionamento dos
servidores nas faixas rcmuneratõrias c a Reestruturação dos Cargos e Carreiras
da CLDF deverá ser efetuada por uma comissão multidisciphnar, pantâna
composta de representantes dos Membros da Mesa Diretora e do SINDICAL,
designados por Ato do Presidente, obedecidas as seguintes diretrizes:

I - reestruturar cargos e carreiras em consonância com a missão,
objetivos e grandes linhas de atividades da CLDF, buscando a vinculação do
Plano comas reais necessidades da Organização,

II - delinear cargos de forma ampla, respeitadas as profissões
regulamentadas porLei,

m - descrever cargos por área de atuação preponderante, com
ênfase nas tarefas essenciais e nos resultados;

TV - estabelecer uma hierarquia de cargos coerente com a estrutura
ocupacional que permita uma remuneração eqüitativa e alternativas de
encarreiramento,

V - adequar a estrutura de cargos em comissão à Estrutura
Organizacional da CLDF;

VI - estabelecer critérios para o provimento de cargos em comissão e
funções de confiança, com vistas acompatibilizaçâo dos perfis destes cargos com
osdas pessoas a serem designadas,

VTI - adotar mecanismos que possibilitem o desenvolvimento
funciona! que tenha presente a dimensão tempo na carreira, mérito funcionai e
participação em programa de capacitação continuada

Vm - Observância da perspectiva de desenvolvimento na carreira
dos servidores até a aposentadoria.

Parágrafo Único - A reestruturação de que trata o caput
deste artigo resultará em Resolução, proposta pela Mesa Diretora.

Art 4° - A Reestruturação dos Cargos e Carreiras deve ser
precedida de uma revisão da Estrutura Organizacional da CLDF eresultar em
ST redimensionamento da força de trabalho ideal para as Lmdades
Organizacionais nessa nova Estrutura.

Art. 5o - A vinculação da representação dos cargos em
comissão da Câmara Legislativa doDistrito Federal obedecerá o mesmo critério
de vinculação dos cargos em comissão do Poder Executivo do Distrito Federal.

Art. 6o - As despesas decorrentes desta Resolução correrão
por conta do orçamento da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 7" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

03 .

Art. 8o - Revogam-se asdisposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1994.

ANEXO I
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ANEXO II
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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE RESOLUÇÃO X* 193/94

Altera a Estrutura Administrativa da
Casa, vinculando a atividade de
Assessoramento Legislativo à Mesa
Diretora e criando a atividade de
Apoio às Comissões Temporárias, no
âmbito da Diretoria Legislativa e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL resolve

Art. Io - Fica criada, na Estrutura Administrativa da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, por transformação do Setor de Assessoramento
Legislativo, a Assessoria Legislativa, como Órgão de Apoio Direto à Ação
Parlamentar, vinculada à Mesa Diretora.

Parágrafo Único - AAssessoria Legislativa é composta peias
seguintes Unidades

I - Unidade de Constituição e Justiça;

II - Unidade de Redação Parlamentar e Consolidação dos Textos
Legislativos,

1TI - Unidade deEconomia e Finanças;

IV - Unidade de Saúde, Educação, Cultura, e Desenvolvimento
Cientifico e Tecnológico;

V- Unidade de Desenvolvimento Urbano eRural eMeio Ambiente.

Art. 2o - Compete à Assessoria Legislativa:

I - prestar assessoramento especializado aos Deputados ás
Comissões, as Lideranças, àMesa Diretora eàAdministração da Casa;

II - elaborar pesquisas e estudos técnicos sobre temas legislativos
considerados relevantes para a Câmara;

•III-.- prestar apoio técnico quanto ao conteúdo e forma de
apresentaçãode proposições:

TV - promover, com aaprovação da Mesa Diretora, cursos, palestras
e seminários sobre temas legislativos;

V - promover, por iniciativa própria e no seu âmbito de
competências, estudos e sugestões à Mesa Diretoria, sobre temas de interesse da
Casa.

... _, Parágrafo Único - Às Unidades compete a execução dos
irabaiíios da Assessoria Legislativa relacionados aos temas que lhe são
pertinentes •

Art. 3o - Ao Chefe da Assessoria Legislativa compete:

I • coordenar os trabalhos de assessoramento para efaboraçâo
legislativa das proposições sob a responsabilidade de Deputado, Comissão,
Liderança, Mesa Diretora e Administração daCasa;

- - - / '

II - coordenar os trabalhos de elaboração de estudos básicos e
redação parlamentar; /

III - coordenar outros trabalhos e atividades de competência da
Assessoria Legislativa

Art. 4o - Aos Chefes das Unidades compete coordenar a
execução dos trabalhos da Assessoria Legislativa no âmbito de suas respectivas
áreas

Art. 5° - A Mesa Diretora baixará ato dispondo sobre o'
Regulamento Interno da Assessoria Legislativa

Art- 6" - A Divisão de Assessoramento Parlamentar, vinculada
à Diretoria Legislativa, passa a denominar-se Divisão de Apoio às Comissões,
compostas dos seguintes setores:

I - Setor deApoio àsComissões Permanentes,

II - Setor deApoio às Comissões Temporárias.

Art. T - ADivisão de Apoio às Comissões competeplanejar,
coordenar, orientar e supervisionar o apoio ao funcionamento das Comissões e
especialmente:

I -ocontrole da tramitação legislativa no âmbito das Comissões;

II - o suporte técnico operacional à instrução dos processos
legislativos;

m - a divulgação das atividades de cada Comissão, incluindo o
encaminhamento dematérias para publicação.

TV - a promoção dos recursos materiais e humanos necessários ao
funcionamento de Comissões Temporárias, abrangendo as atividades de
secretariaa elas pertinentes

Art. 8o - AoSetor de Apoio às Comissões Permanentes, criado
por transformação do atual Seior de Apoio às Comissões, é atribuído as
competências deste, previstas no art 33, da ResoluçãoV 034, de 1991

atribuído
Art. 9o - Ao Setor de Apoio às Comissões Temporárias é

I - executar as medidas necessárias à instrlsção de Comissões
Parlamentares de Inquérito, Especiais e de Representação,

II - executar as atividades de Secretaria das reuniões, incluindo a
redação e datilografia de «ias e documentos correlatos;

atividades;
III - cuidar do arquivo e de outras documentações afetas a essas

I\ - consolidai e divulgar os relatório* finais., além do apoio
operacional ao encarninhamemo dasmedidas nele previstas.

V - outras medidas administrativas que assegurem o adequado
funcionamento das Comissões Temporárias, ou que vierem"a ser determinadas
por seus respectivos presidentes

ciwmete

Art. li) - Ao Chefe da Divisão de Anoio às Comissões

I - coordenar o fornecimento de recursos para o funcionamento das
Comissões Permanentes e Temporárias,

TI - orientar o controle daTramitação dai proposições no âmbito dai
Comissões:

111 - assegurar o suporte técnico-operaciona! a correta instração dos
processos legislativos;

TV - articular-se com a Assessoria Legislativa para prestação de
aisessoianienUi especializado às Comissões.

V - desempenhar a função de Coordenador de Comissões
Temporárias, no período de seu eletivo funcionamento, quando não requisitado
outro servidor pelo respectivo Presidente da Comissão,

VI - assegurar os recursos materiais e humanos necessários á
atividade das Comissões Temporárias, incluindo as providências para a
requisição de servidores, por intermédio dos seus respectivos Presidentes nos
termos do inciso I. art. 34. do Regimento Interno;

VII - coordenar a atividade de secretariado às Comissões
Temporárias
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Art 11 - Ao Chefe do Setor de Apoio às Comissões
Permanentes compete as atribuições previstas no art. 93, da Resoíuçâo n" 034,
de 1991.

Art. 12 - Ao Chefe do Setor de Apoio às Comissões
Temporárias compete:

I -desincumbir-se das medidas necessárias à instalação das
Comissões Parlamentares de Inquérito, Especiais ede Representação;

TI - determinar a alocação dos recursos materiais e humanos
disponíveis no Setor, conforme as necessidades especificas de cada Comissão,

TH - garantir o adequado desempenho da atividade de secretaria às
reuniões e demais tarefas correlatas;

IV - promover aorganização sistemática dá documentação relativa
ao trabalho desenvolvido nasComissões;

V-assegurar acorreta consolidação dos relatórios finais eoapoio à
sua reprodução edivulgação, bem como ao encaminhamento das medidas dele
decorrentes,

VI- desincumbir-se de quaisquer outras medidas de caráter
operacional necessárias ao funcionamento das Comissões Temporárias.

Art. 13 - O anexo L da Resolução n° 078, de 1993. passa a
vigorar com ás seguintes alterações *

§ !" - Ficam criados cs seguintes cargos em comissão vinculados à
Assessoria Legislativa, de que trata o art. 1° desta Resolução:

a) 01 íuirii cargo de Chefe de Assessoria, Nível CNE,

h) 05 (cinco) cargos de Chefe de Unidade, Nivel CL 14;

§2o - Aestrutura de Cargos de Provimento Efetivo correspondente
ao Setor de Assessoramento Legislativo,' bem como cs servidores atualmente
!o:ados neste unidade, passam aintegrar aAssessoria Legislativa, prevista no art.
,!" desta Resolução.

§ y - Os cargos de Chefe da Divisão de Assessoramento
Parlamentar Chefe do Setor de Apoio ás Comissões e Chefe, do Setor de
\ssessoramento Legislativo passam a denominar-se. respectivamente, Chete da
Divisão de .Apoio ás Comissões, Chefe do Setor de .Apoio ás Comissões
Permanentes e Chefe do Setor de Apoio às Comissões Temporárias, mantidos os
respectivos níveis de remuneração.

§4" - A previsão de Cargos de Provimento Efetivo e de Cargos em
Comissão. correspondentes à atuai Divisão de Assessoramento Parlamentar, e ao
atuiUetnr de Apoio às Comissões, bem como os servidores hoje lotados nestas
unidades, passam aintegrar, respectivamente, aDivisão de Apoio às Comissões e
o Setor de Apoio asComissões Permanentes

§ 5° - A estrutura de Cargos de Provimento Efetivo do Setor de
Apoio às Comissões Temporárias é aseguinte:

a» 02 (dois) Assistentes Legislativos, Nível III, categoria Técnico
com Formação de 2'"' Grau;

b) 0! (um) .Assistente Técnico, Nível Uí, categoria Auxiliar de
Biblioteca e Arquivo;

c)03 (três) Auxiliares de Administração, Nivel K, sendo 01. (um) da
categoria Auxiliar de Administração e 02 (dois) da categoria -Auxiliar de
Informatica/Digi tador.

ó) 01 (um) Agente de Apoio. Nivel i. categoria Continuo

Art 14 - O quantitativo global dos Cargos de Provimento
Efetivo, constantes dó Anexo H, da Resolução 078, de 1993, fica acrescido dos
cargos aque se refere oparágrafo 5° do art. 13. deste Resolução.

Art. 15 - A Assessoria Especial do Gabinete da Mesa Diretora
apresentará aMesa Diretora em 15 dias acontar da publicação desta Resolução,
proposta de reestruturação da Estrutura Administrativa da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Art. 16 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação

Art. 17- Revogam-se as disposições em.contrario.

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1994.

Comissões
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE ASSESSORA MENTO PARLAMENTAR
SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES
....•• • . •?*-«.

QijS.; De acordo com o Art. 65,.do RI/CLDF, as Sessões Ordinárias serão realizadas às
°===== segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

PRAZO PARA APRESENTARÃO DE EMENDAS

a\ comissão oe constituição E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI N° 1491/94, de autoria do PODER EXECUTIVO LOCAL, que altera
oloteamento da Quadra 4. do Setor deAdministeçào Federal Sul -SAFSnaiZona
Urbana 1de Brasília -1ZÜR 1, Região Administrativa de Brasília -RAI,e dá outras
providências. '

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 21/11/94 Último I>la: 28/11/94

- PROJETO DE LEI N° 1492/94, de autoria do PODER EXEÇUTIVO LOCAL.que
acrescenta a alínea "g' aoelenco de quetetao artigo 5o inciso Ida Lei rí> 289, de
03 dejulho de1992, alterada pela Lei n° 409, de 15 dejaneiro de 1993.
PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia:22/11/94 Último Dia: 29/11/94

- PROJETO DE LEI N° 1493/94, de autoria do PODER EXECUTIVO LOCAL, que
autoriza o Poder Executivo a desafefar área pública de;uso comum do povo a
ouu"lr._._ lytLiLJla -o w„ c^^u^hUiTi «ii l:«jhs Ha 7nna Urbana 1 de Brasília^ttTtt&p&B^jf&SsslS**fzUR 1, Região Administrativa da Brasília -RA I, edâ outras providênàas.
PRAZO PARA EMENDAS r Dia: 22/11/94 Últfnío Dia: 29/11/94

-PROJETO DE LEI N" 1494/94, de autoria do PODER EXECUTIVO LOCAI. «w flffm
a denominação da Carreira Administrativa Pública da Fundação Zoobofâmca do
Distrito Federal e de seus respectivos cargos, e dà outras providências.

PB AZO PARA EMENDAS 1* Dia: 22/11/94 tlümo Dia: 29/11/94

- PROJETO DE LEI N° 1495/94, de autoria do Deputado CÍCERO MIRANDA, queé
considerado equipamento de uso obrigatório os cintos de segurança no Disfnfo
Federal, e dà outras providências.

PR AZO PARAEMENDAS 1* Wa:24/11/94 ÚHimo Dia: 01/12/94

- PROJETO DE LEI N» 1497/94. de autoria do EXECOTIVO LtXjAL, que institui •o
Código de Ética dos Servidores da Carreira Auditona Tnbutâna do Distrito Federal.
PRAZO PARA EMENDAS I"Dia: 28/11/94 Último Dia: 05/12/94

- PROJETO DE LEI N° 1498/94. de autoria do EXECUTIVO LOCAL que aprova a
paufa de va/orvenaí dos vefeu/os, para efeito de lançamento de> Igmoato sobre^aProjnedadede Veículos Automotores - IPVA, no exercício de 1995, e dà outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1"Dia: 28/11/94 Úttímo Dia: 05/12/94

m COMISSÃO DE ECONOMIA.ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI N° 1470/94, de autoria do PODER EXECUTIVO LOCAL, Projeto
de Lei Orçamentária Anual - Exercício Financeiro 1995.

PRAZO PARA EMENDAS T* Dia: 22/11/94 Último Dia: 29/11/94

rnoXA; os prazos de EMENDAS poderão ser alterados em virtude da não realização de algu
mas Sessões previstas.

Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRETORA N° VO(,, 1994

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições regimentais e de acordo com-o constante no Processo n°.
1863/94,

RESOLVE:

Art. 1°.- Substituir a servidora Cinthya Mesquita Beraldi,
Assessor Leg.skitivo. matricula n°. 11.833-4. pelo servidor Edson Gil Marques dos
Santos, Chefe da Divisão de Serviços Gerais, matrícula n°. 10.101-63. .no "Io.

^T~ =3K8
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Encontro.Técnico-Administi ativo das Assembléias Legislativas", a realizar-se em
Belo Horizonte'- MU. nos dias 24 e 25 do corrente, cuja participação foi autorizada
pelo Ato da Mesa Diretora n°.102. de 1994.

Art. 2o - Este ato entra em vigor nadata desuapublicação.
Sala das Reuniões, %13" de novembro de 1994.

Deputada

:i c-

/y/f— «>-fc> l&^t~sy
Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

ü 0 ! .1 H U <l

Deputad/ LÚCIA CM VALIJO
Primeira Secretart!

DeputadoPENIELPAC1 fEç)^,',;''' '' DeputadoCTTuiDIOMONTrirRO
Segundo Secretário i Te^iro Secretário

ATODAMESA DIRETORA N°. I C-T , DE 1994

AMesa Diretora da Câmara Legislativa doDistrito Federal,
no usode suas atribuições regimentais. - -''

RESOLVE:

Art. Io. - Confirmar o interesse desta Casa pela
continuidade da cessão pelo Banco do Brasil S.A. do servidor REINALDO
LlVIO WIEI.EWSKI. para exercer ocargo de Chefe do Setor de Pagamento
de Pessoal, nível CL-13, da Diretoriade Recursos Humanos.

Sala das Reuniões, <5-íTde novembro de 1994

iX>pÇt^
Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

Deputada ROSE MARY MIRANDA
Vice-Presidente

Deputado PENIEL PACHECO
Seaundò: Secretário

Deputada LpCIA CAR^
Primeira Secretária

Deputado CLMJDIO MONTEIRO
Terc/ro Secretário

ATO DA MESA DIRETORA N°, | OB DE 1994

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e lendo em vista oque consta no processo CLDF n° 1695 94.

RESOLVE:
i ! -i • • .']..:•..-•'. : • - I ! , :

Art.; Io - Conceder licença para tratar de interesses particulares à
servidora RUTJI 'GALVÃO DE CARVALHO, ocupante do cargo de Assessor
Técnico, categoria profissional "Pedagogo", do Quadro de Pessoal da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, cie acordo com odisposto no inciso VI, artigo 81 da
Lei 8.112, de 1990, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 18 de janeiro de 1995.

Art. 2o - Este Ato entra emvigor nadata de sua publicação

Sala das Reuniões, <&vS~de v/v^Sa-aVao^o^

/C~'«^ /*
Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

jDtputada

Deputado PENIEL PA CHECO
Segundo Secretário

Deputado CLJUDIÕMOKTEIRO
• Terceiro Secretário

' ' •, •ATO DA MESA DIRETORA N°. 4. Oi , DE 1994

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
no uso de suas atribuições regimentais e de acordo com o constante no
Processo n°. 1873/94,

RESOLVE:

Art. 1°: - Designar o servidor MARLEI DUQUE DA
SILVA, matrícula n". 11.289-38. ocupante do cargo de Assistente Técnico,
categoria profissional "Técnico de Segurança" para coloborar no cumprimente
do disposto no art.69 da Resolução n°.34. de 1991. com a nova redação que
lhe deu a Resolução n°.46, de 1992, passando a ter exercício na
Coórdenadorià de Segurança, em caráter provisório, até ulterior deliberação.

Art. 2°. - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, â-S" de novembrode 1994.

Ar
Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

Deputada ROSE MARY MIRANDA
Vice-Presidente'

Deputad^LUCIA CARÍV!
^Primeira Secretárl

./'

Deputado PENIEL PACHECO
Segundo Secretario

Deputado CLÁUDIO MO
Tcrcc/ro Secretári

1RO

ATA PA Í4ÊS RFUNTÍSO D.Á r5FBA DIRFTORA, DE 5 994

DATAS 2Í/Í1/94

HORÁRIO: 15 hs.

LOCAL" 'Sala de- Reun i ííes da Pres i dênc i a..

I - ASSUNTOS DA PAUTA

0í - Ofício nS.. 558/94- ENATER/DF -- Propõe a prorrogação da
ResolucSo nH 077/93, da CLDF e Projeto de Resolução 'lue
altera Resolução nP. 077/93. prorrogando o pràíTO cite e :•: t i nç: a o
deis sete cargos em comissão de que/ trata o art. IfU para
30/00/95.. (Relaton: Deputado BENíCIO1 TAVARES)

DELIBERAÇÃO-" Aprovado,, • .Encaminhar ao Plenário., Designaria <:>
Deputado BENíCIO TAVARES como Relator pela Mesa Diretora.,

0.2 - P i"o J e t:o d e. Re s o 111 ç Ia qu e c r ia f u n £ oe s d e c:o nf i a n c a
P r i v a t: i v a s para s ervi rio r e s efetivos ria CLDF. (R e 1a t o r a
Deputado BENÍCIO TAVARES)

lí^LIBERÁCSO! Ouvir, a t)RH sobre O assunto,.
03— P.roJ'í;toi . d'*\ Resolução que disciplina o Pr
R-ensiruturacao- do Plano de Carreira da Câmara Legi
DF, (Relator: Deputado BENíCIO TAVARES)

DELIBERADOS Aprovar „ Encaminhar à ríe'1 i tieraçao do Plenário.,
Designado o Deputado BENíCIO TAVARES como Relator pela Mesa
P i ret ora.

i \

or.es

slat:

so de

iva do

04 --. Proje.tb de Decreto Leg i slat ivo sobre a remuneração
mensal dos Deputados Distritais na Segunda Legislatura..
'< Relator? 'Deputado BENfCIO TAVARES! e. CLÁUDIO MONTFIRO)

DELIBERAÇÃO! Aprovado.. Encaminhar ao Plenário. Designado o
Deputado BENÍCIO TAVARES como Relator pela Mesa Diretora.

0-5 -Projeto de Resolução sobre a criação da Assessoria
Legislativa como órgão de apoio direto' a ação parlamentar,
vinculada, à Mesa Diretora,, (Relator* Deputado BENíCIO
TAVARES) .

• DEI. IBERACÍÍO! Aprovado., Encaminhar ao, Plenário para
'tlel ibe^BfltSn. Desigrvado' o| Depuitfulo ; BENíjCjIO | | TAVARES <::o>i,d,
Relator pela Mesa Diretora.

0<f> - Projeto de Resolução sobre a implantação de horário corrido
nesta Câmara Legislativa para as ser v i dor es do quadro efetivo,.
(Relator: Deputado BENíCIO TAVARES)

DELIBERAÇÃO! Aprovada para Iodai-. as categorias funcionais rio
cargo de Agente, de Apoio, que a exemplo da categoria de
0 e r v e n t e:„ f a r a o 11 o r á r i o c o rri d o d e 6 (se i s.) lio r a s,.
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TT DOCUMENTOS APROVADOS EM PLENÁRIO, PARA CONHECIMENTO DA MESAII -OOCU^NTOSrAPROVçe5e^ INDICACQES EREQUERJHENTOS)

01 - MOCSO nH 668/94

AUTORs Deputado LÚCIA CARVALHO

^•^i^;.^^--í=íV--t-'Ví;frs:i,;'Aristides Junqueira, apuração rigorosa dos fato.:,..

02 ;-• MOCSO n9 669/94

AUTOR! Deputado LÚCIA CARVALHO

de )994„

03 - M0CS0 n9 670/94

AUTOR» Deputado LÚCIA CARVALHO

;. .'. ,•' j... rnr ' ói-nu idênr ias oara o pagamento dosrMCMTA' ,,-e i \J nr ica do - ou, pi (jviiii.m<-i'a.i .EMENTA. f V i^ _ob do Dp de do eronograma ua
íea-íederal, ou seja no .29 dia útil após o d, a 20„

04 - MOCSO ri!?, 671/94 ' .

AUTOR» Deputado éENíCIO TAVARES
FMENTA! mánifesta; Protesto', contra a desativação da Rádio

• • Nacional EM de Brasil ia. -, -

05 - M0ÇS0ri9 672/9A

AUTOR» Deputado GILSON ARAÚJO

«6 - MOCSO n9 673/94

AUTOR! Deputado ROSE MARY MIRANDA

, •• ,•' . r-rii- ,1,-mt'c [In H(!B, a instalação de ume„Ehta. --^--1::;;d^,;L,;);(/,:^:^rio „a ^Mo .M..n..t™t.v.
de Santa Maria RA XÜI.

07 -- MOÇS0 na 674/94

AUTOR» Deputado ROSE MARY MIRANDA

'-. ... 'mr -, ,-• i-i nrSo da Regional de Saúde* emEMENTA» reivindica ao tiOh, a ui ia.,, ao u.i «tj>
Santa Maria RA XIII.

9B - M0CS0 nQ 675/94

AUTOR! Deputado ROSE MARY MIRANDA .

cidade-satél ite de Santa Maria..

09 - MOÇSOnH 676/94

AUTOR! Deputado ROSE MARY MIRANDA

EMENTA! reivindica ao GDF, através da CAESB, instalação de um
posto de Atendimento em Santa Maria - RA XIII.

5.0 •- MOÇSO n9 677/94

AUTOR» Deputado ROSE MARY MIRANDA

FMFNTA» reivindica ao GDF, a implantação de programas de
Planejamento familiar no. âmbito do Oh . preí eren : .Ime ;..,
Li Santa Maria RA XII, Riacho Fundo RA XVII, V.1* ^
SebastiSo RA XIV, e demais assentamentos do rroai ama d-,
lotes semi ••••Urbanizados,.

1.1 - MOCSO n9 678/94

AUTOR li Deputado ROSE MARY MIRANDA '•"...'

- EMENTA» reivindica ao GDF,. através da CEB, a instalação de um
Posto de Atendimento na ReglSò Adm ir. .strat .va de Santa
Maria .-RA' XIII..

12 - MOCSO n9 679/94

AUTOR» Deputado ROSE.MARY MIRANDA .

!EMENTA» reivihdici aÍ,J GDF'|!Sl atraiés 'd/' Secretaria .de Saúde
' providencias urgentes Para apurar denuncias ..,.,

•neéí!Snc ias no berçário do Hospital Regional do Gama..

13 •- MOCSO ri9 .680/94

AUTOR ii Deputado ROSE MARY MIRANDA

EMENTAI reivindica ao GDF, através do Departamento de Parques e

Jardins, da NOVACAP, que autorize a distribuído
oratuita de mudas de .árvore* fr ut: íferas -e de es,»:, nn.s

,.1 flnr* do Crrado aos moradores dos lotes re,.denc .«.•»
: em Santa Ma,- ia •••• RA XI1,1..

14 -• KÍOCSO nO. 661/94

AUTOR: Deputado AGNELO QUEIROZ ,

-EMENTA! manifesta solidariedade com o Promotor de Defesa'..!!,.:)
U o .úmidor do DF, Doutor Antônio E.eguiel de Ara,,.,-

Neto, com reUcSo às medidas adot adas v, sando o
cumprimento, da Medida Provisória gue regulamenta a,
mensal idades escolares no DF.,

15. ~ M0C3Ó. nB 682/94

AUTOR» Deputado AR0L00 SATAKE .,._,

EMENTA» sugere ao GDF a urbanização e implantação de infra
estrutura.urbana na QSF 11, em Taguat inga.,

16 ••- MOCSO n9 :603/94

AUTOR.» Deputado GILSON ARAÚJO

FMENTA» sugere ao GDF que encaminhe Projeto de Lei à Câmara
legislativa do DF, anistiando os microempresarios das
muitas relativas ao recadast rament.:- <•:• a apresentação oa
Declaração de Informações Fiscais da Microempresa -
DMICRO.".. i

.17' .-• MOCSÒ n9 6B4/94

AUTOR» Deputado WASNY DE RÒURE

FMFNTA» hipoteca' solidariedade à Convença.:. Batista do DF, por
ocasião de sua 35? Assembléia,,

18 - MQÇ20 nB 686/94

AUTOR» Deputado LÚCIA CARVALHO

EMENTA» exige do Delegado da 199 DP, a apuração rigorosa e
punição dos responsáveis pelo assass-1 na.o da menina
Márcia dos Anjos Cru;-, de'8 anos, no dia 18 oe agosto .:,e
1994..

19 - MOCSO nB 687/94

AUTOR» Deputado LÚCIA CARVALHO

FMFNTA» reivindica ao Secretário de Segurança Pública do '< DF,
reforço na segurança das Escolas Classes da bxpan.ao do
Setor "0" da Ceilândia..

20 - MOÇSO nQ .688/94

AUTOR» Deputado JOSÉ EDMAR CORDEIRO

EMENTA» reivindica ao GDF o restabelecimento da linha de ônibus
circular úa. W3 Norte 516 à Câmara Legislativa,,

21 - M0ÇS0:n9 689/94

AUTOR» Deputado JOSií EDMAR CORDEIRO

EMENTA» reivindica à Procurador ia-Geral de Just \^ '}° 0F' *
instalação e o fune Ionaménto da ,l.)ef ensqr .a. P'-ihl ijC*;; do.
Fórum de; Ceilândia,; ; '

?2 - M0ÇS0 nB 690/94

AUTORs Deputado GILSON ARAÚJO

EMENTA» reivindica ao GDF a destinação de até 25Z (vinte e cinco
.p0rS ,-ento) dos lotes ainda a serem distribuidor nas
ridades-íalél ites,' <•- assentamentos a pessoas ainda mio
cadastradas na SHIS e que atendam às e>: igene ias
aplicadas aos já cadastrados.

23 - MOCSO n9 691/94

AUTOR» Deputado ROSE MARY.MIRANDA

FMFNTA» reivindica ao GDF, através da Secretaria de Segurança
Públira, ••providências urgentes para propiciar mais
segurançajaos moi-adòres da «NN 03, de Ceilândia,.

24 - MOCSO 119.692/9.4

AUTOR» Deputado ROSE MARY MIRANDA

F'MENTA»' reivindica ao GDP , através da Secretaria dê Segurança
Públ i.ca, provi dênc i.as urgentes para coibir, o aumento, da

• : ' " :1 • ' . . '

violência no Setor P/NORTE, na Ceilândia,.

25 - K0CS0 n9 -693/94 - -

AUTOR» Deputado WASNY DE ROURE

EMENTA» Manifesta sol'i liar-ied.de aos servidores do Hospital Sara
Kub itscheU
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26 •- MOCSO nP- 694/94

AUTOR» Deputado JÒSr= ORNELLAS

EMENTA» solicita ao GDF Providencias para a conclusão rios
..equipamentos urbanos e serviços necessários para a
v iah i1 izaçací do SOF-SUL.,

27 -MOCSO ri9 695/94

AUTOR» Deputado LÚCIA CARVALHO

EMENTA» reivindica a FEOF,Providências para a elevação do muro
.oo Centro ce Ensino Especial do Setor P/SUL.

28 - MOÇSO n9 696/94 . .

AUTOR» Deputado1LÚCIA CARVALHO .

EMENTA» reivindica a Secretaria de Educação do DF providências
para a ampliação da. creche- da Escola Classe n<? iS ,-;,,
laguat inga..

29-- MOCSO ri!3 697/94

AUTOR» Deputado FERNANDO NAVES

EMENTA» reivindica ao GDF providências para a publicação de
^Civiiedo5*'E ° f""0,;:''-SS0 tle »«lecSo-d« delegados da Polícia

30 - MOCSOn9 698/94 -." .

AUTOR» Deputado AROLDO SATAKE - '

EMENTA» sugere ao GDF a construção de uma passarela na EPCI
09.J, próximo- ao Viaduto Ayrton Semva,,

31 - MOCSO nS 699/94

AUTOR» Deputado JOSr- EDMAR CORDEIRO

EMENTA» reivindica à Secretaria de Segurança Pública do DF „,1P
seja instalada uma Delegacia de Polícia, na Reoião
Administraf iva XIX, de Candangolândia,. •'•"" ''

39 - MOCSO ri9 700/94 ,'

AUTOR» Deputado JOSé EDMAR CORDEIRO

EMENTA» reivindica à Fmpresa Brásileira de Correios e Telégraros
•' ECT - providencias para «jur-.M-ja instalada uma agência
de serviços postais em Candangolân.l ia„

33 - INDICACSO nS 978/93 '

AUTOR» Deputado JORGE CAUHY

EMENTA» sugere ao GDF a arborizarão das OE 43 e 44, no Guará II,.

34 •••• INDICACSO n9 826/93

AUTOR» Deputado MAURíLIO SILVA "

EMENTA» sugere ao GDF a construção de quebra-móia da Avenida
Comercial Norte e Sul, em Taguatinga' ,

35 - REQUERIMENTO .nH 1864/94

rUITOR» .Deputado MSà EDMAR CORDEIRO ..

EMENTA» requer à Secretaria de Segurança Pública do DF e ao
Sistema .Integrado de Vigilância do Solo (SIV-SOLO) informações,
sobre ocupações irregulares -de área pública em Taguatinga

III - JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIAS - HOMOLOGAÇÃO

AGNELO QUEIROZ 13/05
SATAKE '-••• 13/09/94,

?6/09/?4, ;.:>7/09/94, 29/09/94? AROLDO
26/09/94, 29/09/94;
13/09/94, 26/09/94,

ALBERTO :••• 01Z06/94 ,
29/09/94 ,• 10/10/94 ;,
29/09/94i

26/09/94,
27/09/94,

BENíCIO

27/09/94,
17/03/94,
CI.4UDI0

PIRENEUS

29/09/94?
GERALDO

01/06/94,

10/10/94;
f>6/09/94,
13/09/94,
17/03/94,
CAMARGO

01/00/94,
ARAÚJO

.17/08/94,
Í7/.0Q/94,

ORNELLAS
26/09/94,
26/09/94,
29/09/94,
27/09/94 ,

.17/08/94..,

CARLOS

'27/09/94,
26/09/94,

13/09/94,
.0\/06/94, .
1-3/09/94,

13/09/94, 26
26/09/94, :

13/09/94

26/09/94?-
27/09/94;.

27/09/94,

10/10/94

29/09/94?
CELSO -• 01/06/94, 17
2.9/09/94, .10/10/94
26/09/94, 27/09/94,

13/09/94, 20/09/94, 27/09/94 ,'
GUIMARSES 29/09/94? TADEU

26/09/94 ,.'•• 27/09/94 , 29/09/94 ,
13/09/94, 26/09/94, 27/#9/94..

FPIMAR

27/09/94,
29/09/94?

26Z&9/94, 27/09/94, 29/09/94; GILSON
Z09/94, 27/09/94, 29/09/94? JORGE CAUHY -
7/09/94, 29/09/94? JOSÉ EDMAR -- 01/06/94,

26/09/94, .27/09/94,. 29/09/94; JOSÉ
LOCIA CARVALHO ••• 17/03/94, 13/09/94-

29/09/94? MANOEL DE ANDRADE -• 13/09/94V
29/09/94? MARIA DE LOURDES -- 5.3/09^94,
MAURíLIO SILVA .-• 17/08/94, 26/09/94,

PADRE JONAS - 17/08/94, 26/09/94? ^PFDRO
/Q&/94; 13/09/94, 26/09/94, ,27/09/94,

PENIEL PACHECO - 17/0B/94, 53/09/94'
29/09/94? ROSE MARY MIRANDA •• ',7/03/94'

TAVARES

29/09/94,
13/09/94,

MONTEIRO

01/06/94,
EURjPFDES

HA*GELA -

..'9/09/94, 10/10/94? SAÍ..VI ANO
RORIZ - :í 7/03/94, 13/09/9-1,
1.0/10/94? WASNY DE ROLIRE '•

DELIBERAÇÃO! Homologadas,.

ene erro,..
Had;-, ma i's I,a ve ndo a t r a t a r , o Se nhor Pr es i d.-:.- ni

reunião, a q,^} ,ÍUr ARLisCK) ALEXANDRE- GA^AI
«»ecr et ar lei e lavrei a presente ATA, ,„,t- v.
Deputados presentes,.

assina,:,;;, pr

fiuJ.<X> L
Deputado BENíCIO TAVARES

P i" e s id >•:; n 1: e

Deputada LÚCIA r.(\
<r ii,,e ira Secre

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDI- NTKNe^S^. . DE 1994

()PRLSIDEXH-; DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
1T.DLRAL. no uso do-suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no
.Art. 42, parágrafo 2tí da I,ei ni> 519. de 02 cie agosto de 1993,

RESOLVE:

™t ,. Ait 'V ^Provar- na fotTna dos anexos I e II, a alteração do Quadro de
Detalhamento das Despesas referentes àCâmara Legislativa do Distrito Federal para
o exercício financeiro de 19° < . <y

Ari.2» - Este Atenua em vigor na data de sua publicação.

Art.30 - Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasília. v_S de novembro de 1994

ANEXO I

Âu^ cb /ci_c—,
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

EXERCÍCIO DE 1994
Rí 1.00

ACRÉSCIMO FISCAL

ANEXO AO ATO DO PHESIDENTI- V ilc de NOVEMBRO de 1994 RKCURSOS

ESPECIFICAÇÃO

01 000 , CÂMARA LEGISLATIVA

01 101 CÂMARA LEGISLATIVA

010010001.2029 MANUTENÇÃO DA CÂ
MARA LEGISLATIVA

010010001 20290001 FUNCIONAMENTO DA
' CÂMARA LFGISLATIVA

NATUREZA

DA

DESPESA

ANEXO II EXERCÍCIO DE 199-1

FTE.

DETALHADO

629 000

TOTAL

1)0 TESOURO

TOTAL

629 000

629 000

629.000

629.000

629.000

R$1.00

R E D U Ç AO FISCAL

ANEXO AO ATO DO PRESIDENTE N* <J<- dr NOVEMBRO de1994 RECURSOS DO TESOURO

ESPEC FICAÇAO
NATUREZA

DA

DESPESA

FTE

VALOR

DETALHADO TOTAL

01 000 CÂMARA LEGISLATIVA
""

629.000

01.101 CÂMARALEGISLATIVA 629 000

010010001.2029 MANUTENÇÃO DACÂ
MARA LEGISLATIVA S29 000
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010010001 2029.0001 FUNCIONAMENTO DA
CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DO PRESIDENTE N2

31 90 06

31 90.13

31.90.14

-31.90.16

31 90.92

000 150.000

000 100.000

000 10.000

000 75.000

000 294.000 629000

TOTAL 629 000

qojC,
DE 1994

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no
Art. 42, parágrafo 22 da Lei n2 519, de 02 de agosto de 1993,

RESOLVE:

Art 12 - Aprovar, na forma dos anexos I e II, a alteração do Quadro de
Detelhamento das Despesas referentes àCâmara Legislativa do Distrito Federal, para
o exercício financeiro de 1994.

Art.22 - Este Ato entra em vigor nadata desuapublicação.

Art.32 - Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, 0_^ de novembro de 1994

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ANEXO I EXERCÍCIO DE 1994 R$ 1.00

ACRÉSCIMO FISCAL

ANEXO AO ATO DO PRESIDENTE N«" de de NOVEMBRO de 1994 RECURSOS DO TESOURO

' '" "-"•—"*' NATUREZA VALOR

ESPECIFICAÇÃO DA

DESPESA

FTE
DETALHADO TOTAL

01.000 CÂMARA LEGISLATIVA 200.000

01.101 CÂMARA LEGISLATIVA 200.000

010010001.2029 MANUTENÇÃO DA CÂ
MARA LEGISLATIVA 200.000

010010001.2029.0001 FUNCIONAMENTO DA
CÂMARA LEGISLATIVA 34.90.93 000 200.000 200.000

TOTAL 200.000

aqdd7AU

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1994 R$1.00

REDUÇÃO FISCAL

ANEXO AO ATO DO PRESIDENTE N' de de NOVEMBRO de1994 RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

OA

DESPESA

FTE

VALOR

DETALHADO TOTAL

01.000 CÂMARALEGISLATIVA .

01.101 CÂMARA LEGISLATIVA .

010010001.2029 MANUTENÇÃO DÀ CÂ
MARA LEGISLATIVA

010010001.2029.0001 FUNCIONAMENTO DA
CÂMARA LEGISLATIVA 34.20.41

34 90.92

000

000

100.000

100.000

200.000

200.000

200.000

200.000

TOTAL 200.000

IO
Srl

O "jornalzinho"
da Câmara Legislativa
do Distrito Federai
é o maior sucesso.
Um êxito editorial.
Criado única e
exclusivamente para

valorizar, estimular
e divulgar o escritor.
o poeta, o
historiador,
o ensaísta, a pessoa

enfim, que luta e .
fa7 cultura o "DF LETRAb _^_ ,ítLgiuTlenamente seu objetivo em apenasBüAno
de existência. Hoje, mais de 3000 exemp ares sao
distribuídos mensalmente pelo Brasil afora.
Do exterior, especialmente de universidades,
norte-americanas, ospedidos deassinatura
aumentam a cada edição. ^

•DF LETRAS", um grande "jornalzinho .
Escreva que publicamos.
o"DF.LETRAS" é de quem escreve!
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• "jornalzinho'
I da Câmara
m Legislativa

kir do Distrito
^^w Federal
é o maior sucesso.

Um êxito editorial.
Criado única e exclusivamente
para valorizar, estimular
e divulgar o escritor,
o poeta, o historiador,
o ensaísta, a pessoa,
enfim, que luta e faz cultura, o
"DF LETRAS" atingiu plenamente seu
objetivo em apenas
um ano de existência.
Hoje, mais de 3.000 exemplares são >ç-
distribuídos mensalmente pelo (2$>
Brasil afora. Do exterior,

especialmente
de universidades
norte-americanas,

os pedidos de
assinatura
aumentam a cada

edição.
"DF LETRAS",
um grande
"jornalzinho"

#&

Escreva. Nós publicamosí
- « i • • _.= _'• TVTP;^. nnnnn/ín Tr/inô r)p ei TTlPatTTire de letra, da gaveta, sua inspiração. Não esconda você de simesmo.

Muito menos dosoutros. Lembra daquelepoema, daquelaemenda que você
fez naquele soneto? Lembra do conto que você escreveu eque ninguém nunca leu?

Eque tal aquele ensaio histórico que você, noite após noite, elaborou e, cheio de dedo.-
deixou prá lá...E aquela tese-aquela mesma que você insiste em defender? Você ja escreveu?

Se escreveu, tem que publicar. Escrevaque publicamos.
O "DF LETRAS" é de quem escreve!
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Um grande
"jornateinho"

A
O "jornalzinho"
da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

é o maior sucesso.

Um êxito editorial.

Criado única e

exclusivamente para
valorizar, estimular
e divulgar o escritor,
o poeta, o
historiador,
o ensaísta, a pessoa
enfim, que luta e
faz cultura, o "DF LETRAS"
atingiu plenamente seu objetivo em apenas urrrfemo
de existência. Hoje, mais de 3.000 exemplares são
distribuídos mensalmente pelo Brasil afora.
Do exterior, especialmente de universidades
norte-americanas, os pedidos de assinatura
aumentam a cada edição.

"DF LETRAS", um grande "jornalzinho".
Escreva que publicamos.
o "DF LETRAS" é de quem escreve!

Brasília, segunda-feira, 28 de novembro de 1994
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